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LEI N.º 5.490 – de 29 de dezembro de 2022.
Revoga as Leis Municipais que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Marcelo Cardoso Lemos, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Revoga as Leis Municipais que versam sobre datas oficializadas e feiras no Município de Uruguaiana, conforme especifica:
I – Lei n.º 833, de 26 de novembro de 1965, que “Regulamenta o comércio e o funcionamento das Feiras Livres”;
II – Lei n.º 1.270, de 6 de fevereiro de 1975, que “Institui o dia das Artes em Uruguaiana”;
III – Lei n.º 1.383, de 9 de agosto de 1977, que “Oficializa o encontro de folclore em Uruguaiana”;
IV – Lei n.º 1.718, de 17 de dezembro de 1984, que “Cria o dia municipal de preservação ecológica e defesa do meio ambiente”;
V – Lei n.º 1.725, de 19 de março de 1985, que “Institui o mercado de artesanato de Uruguaiana sob a denominação de "feira de artesanato" e estabelece seu regulamento”;
VI – Lei n.º 1.757, de 10 de outubro de 1985, que “Acrescenta dispositivos à Lei n.º 1.725/85;
VII – Lei n.º 2.174, de 23 de novembro de 1990, que “Instituí o dia de verificação da pressão arterial em Uruguaiana”;
VIII– Lei n.º 2.303, de 12 de novembro de 1992, que “Institui o mercado de antiguidades, artesanatos e alimentos manufaturados em Uruguaiana”;
IX – Lei n.º 2.507, de 14 de novembro de 1994, que “Institui, no âmbito do Município de Uruguaiana a semana da ética profissional e dá outras providências”;
X – Lei n.º 2.658, de 21 de junho de1996, que “Acrescenta parágrafo único ao artigo primeiro, da lei n.º 1.718/84”;
XI – Lei n.º 2.733, de 26 de junho de1997, que “Oficializa o Festival Latino-Americano de Dança e inclui no calendário de eventos do Município”;
XII – Lei n.º 2953, de 22 de dezembro de 1999, que “Dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município de Uruguaiana e dá outras providências”;
XIII – Lei n.º 3.002, de 6 de setembro de 2000, que “Institui a semana municipal de clube de mães e dá outras providências”;
XIV – Lei n.º 3.126, de 21 de novembro de 2001, que “Institui, no âmbito do município, o dia do vizinho, e dá outras providências”;
XV – Lei n.º 3.128, de 21 de novembro de 2001, que “Institui no âmbito do município, o dia da solidariedade e dá outras providências”;
XVI – Lei n.º 3.312, de 23 de dezembro de 2003, que “Institui o programa dia do grande lixo e dá outras providências”;
XVII – Lei n.º 3.481, de 25 de julho de 2005, que “Institui a Semana de Luta Contra o Câncer de mama no Município de Uruguaiana”;
XVIII – Lei n.º 3.742, de 2 de maio de 2007, que “Institui a semana da luta contra o câncer de próstata”;
XIX – Lei n.º 4.067 de 21 de dezembro de 2011, que “Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal do meio ambiente”;
XX – Lei n.º 4.095, de 15 de maio de 2012, que “Institui a semana municipal da água, no município de Uruguaiana e inclui no calendário oficial do município”;
XXI – Lei n.º 4.126, de 2 de outubro de 2012, que “Institui o Dia da Proteção Animal, incluindo no Calendário Oficial do Município”;
XXII – Lei n.º 4.162, de 11 de janeiro de 2013, que “Cria no calendário de eventos do município de Uruguaiana a semana municipal de prevenção a acidentes com motociclistas”;
XXIII – Lei n.º 4.410, de 21 de outubro de 2014, que “Inclui no âmbito municipal o dia do capoeirista, a semana do capoeirista e inclui no calendário oficial de eventos do município”;
XXIV – Lei n.º 4.527, de 23 de julho de 2015, que “Institui a semana da calçada limpa”;
XXV – Lei n.º 4.591, de 23 de dezembro de 2015, que “Cria a semana da feira de adoção de animais domésticos com exposição de animais e produtos veterinários e inclui no calendário oficial de eventos do município”;
XXVI – Lei n.º 4.494, de 14 de maio de 2015, que “Institui o dia dezenove de novembro como o dia do empreendedorismo feminino e do incentivo à valorização do trabalho feminino, inclui no calendário de eventos do município e dá outras providências”;
XXVII – Lei n.º 4.661, de 22 de junho de 2016, que “Oficializa no âmbito do município de Uruguaiana a Campanha do Agasalho e dá outras providências”; e
XXVIII – Lei n.º 4950, de 17 de agosto de 2018, que “Cria a semana municipal de conscientização da coleta seletiva de lixo urbano”.
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 31/12/2022.








_________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97.501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

_2147483647.doc
[image: image1.png]






